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DECRETO NO 6022 DE 07 DE JULHO DE 2023

Coruvocn n III CorurenÊrucrn Mururcrpal
DE Sreumnçl Auurnrnn E

NurRrcronll

O Prefeito Municipal de Missal, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alímentar e Nutricional do Paraná

- CONSEA/PR e a Lei Municipal no 1058 de 10 de abril de 20L2,

DECRETA

AÊ. 10 - FICA CONVOCAdA A III COruTCRÊruCN MUNICIPAL DE SEGURANçA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, a ser realizada no dia 18 de julho de 2O23, com início às

13h00min, no Centro de Convivência dos ldosos Alfredo Augusto Butzke, tendo como tema

central: "Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia

e Equidade".

AÊ, 20 - A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de:

I - Estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e

saudável;

II - Promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN;

Aft, 3e A realização da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional é condição para a partícipação de delegados na Conferência Regional de

Segurança Alimentar e Nutricional,

4ft. 40- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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